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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECUCRSCO E PRAZO 
PARA CONTRARRAZÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2019 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 04/2019 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, vem por meio deste tornar público que a 
empresa SOL BRASIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – EPP e a 
empresa WASTE LOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA apresentaram 
tempestivamente por meio do protocolo geral do município recursos 
referente a sessão de abertura do certame. Fica desde já franqueado 
vistas do processo aos interessados e aberto o prazo de cinco dias 
úteis previsto no § 3o do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93, as 
contrarrazões deverão ser destinadas à Comissão Permanente de 
Licitação (CPL) e protocolados até o dia 20 de dezembro de 2019 por 
meio do Protocolo Geral do Município (Rua Luís da Costa Gomes, nº 
711, Vila Cidade Nova, CEP 79200-000, Aquidauana/MS) das 07:00 
às 12:30 podendo ser enviados por correio ou outros serviços de 
entrega, porém a CPL não se responsabilizará por atrasos ou 
extravios antes do protocolo. Informamos complementarmente que 
em razão do recesso de natal e de ano novo os recursos e 
contrarrazões somente serão enviados para parecer após o retorno 
do recesso em janeiro de 2020. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2019 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Suplente da CPL 
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